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INDICAÇÃO N. J9_I  2024 

Com arrimo no art. 169, da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno desta 
Casa Legislativa - solicito à Mesa Diretora que encaminhe ao Governador do Estado 
esta indicação para que providencie reforma na escola estadual Santo Antônio II 
localizada na Estr. Belo Jardim, bairro Belo Jardim 1. 

Conforme inspeção realizada in loco, constatou-se que referida escola 
necessita de reforma e ampliação da cantina para uma melhor preparação e 
armazenamento de alimentos, pois a mesma atualmente não possui capacidade 
adequada para atender a todos os alunos de maneira eficiente, resultando em filas 
longas e tempo insuficiente para as refeições. 

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo", 21 de maio de 2024 
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Partido Novo 


